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Manifestações que não devem ser registradas na Ouvidoria do ICMBio:
O ICMBio atua apenas nos territórios das Unidades de Conservação Federais, que são áreas ambientais federais. 
+ SAIBA MAIS - sobre as Unidades de Conservação Federais, acesse o Portal do ICMBio (Link do Portal ICMBio https://www.gov.br/icmbio/pt-br/assuntos/biodiversidade/unidade-de-conservacao)

Assuntos não tratados pela Ouvidoria do ICMBio:

· Registros de manifestações relativas a irregularidades ambientais (caça e comércio ilegal de animais; poluição do ar, da água ou do solo etc.) em território federal, porém fora de Unidades de Conservação Federais.
Para onde enviar tais manifestações: IBAMA (https://www.gov.br/ibama/pt-br/canais_atendimento/ouvidoria) 

· Registros de manifestações relativas a irregularidades ambientais (poluição sonora, do ar, caça e comércio ilegal de animais silvestres e derrubada de árvores etc.) no âmbito estadual ou distrital federal.
Para onde enviar tais manifestações: Órgão estadual ou distrital federal de meio ambiente (secretarias, diretorias ou departamentos – pesquisa por Estado)

· Registros de manifestações relativas a irregularidades ambientais (poluição sonora, lixo, construções clandestinas em áreas de preservação ambiental, praças ou jardins mal-conservados etc.) no âmbito municipal.
Para onde enviar tais manifestações: Órgão municipal de meio ambiente (secretarias, diretorias ou departamentos – pesquisa por Município)


Antes de registrar sua manifestação
 verifique se sua demanda pode ser respondida por meio das informações dos links abaixo:
Transporte de animais domésticos partindo do Aeroporto de Carajás


Envio de Correspondências oficiais ao Protocolo do ICMBio
Pesquisa nas Unidades de Conservação Federal - SISBIO

Cadastro e informações sobre Voluntariado




Links para:
· Folder Carajás
· https://www.gov.br/icmbio/pt-br/assuntos/acoes-e-programas/acoes-socioambientais-e-consolidacao-territorial-em-ucs/programa-de-voluntariado-do-icmbio
· https://www.gov.br/icmbio/pt-br/servicos/servicos-do-icmbio-no-gov.br/autorizacoes/pesquisa-nas-ucs-sisbio
· Folder protocolo
Registre sua manifestação
Clique abaixo no ícone desejado:
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Texto para cada item 
1 Ouvidoria 
A Ouvidoria do Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade – ICMBio, órgão integrante do Sistema de Ouvidorias do Poder Executivo Federal, é a instância pública de participação e controle social, responsável por acolher o usuário interno e externo do órgão (pessoa física ou jurídica), receber suas manifestações com o objetivo de aprimorar a gestão pública, melhorar os serviços oferecidos e garantir os procedimentos de simplificação desses serviços, sempre pautados na ética, transparência e cidadania em respeito ao processo democrático.
Por meio dela, o cidadão pode apresentar, com sigilo e segurança, denúncias, reclamações, elogios, sugestões, solicitações de providências e pedidos de simplificação de serviços públicos relacionados às áreas de atuação do Instituto, bem como pedir Informações públicas que estejam sob a guarda do ICMBio.
Exerce, ainda, função de instância de integridade, envolvendo-se diretamente no Programa de Integridade do ICMBio (Integra+) e é responsável pela gestão do Conselho de Usuário, previsto na Lei 13.460, de 2017, que se dedica a avaliar serviços públicos e propor melhorias. Além de tudo isso, presta apoio a ações para elaboração e monitoramento do Plano de Dados Abertos do Chico Mendes. 	Comment by Administrador: Vamos retirar essa parte do PDA.
2 Atribuições
As atribuições da Ouvidoria do ICMBio são realizadas via Divisão de Informações ao Cidadão – DIC, setor subordinado à Auditoria Interna da Presidência do Instituto e estão definidas em seu Regimento Interno, aprovado por meio da Portaria nº 1.270, de 29 de dezembro de 2022.
2.1 Compete à Ouvidoria:
I - receber e tratar as manifestações de ouvidoria e os pedidos de acesso à informação oriundos do sistema informatizado disponibilizado pela Controladoria-Geral da União e encaminhá-las, conforme a matéria, à unidade competente;
II - analisar as respostas produzidas pelas áreas técnicas, em especial quanto à utilização de linguagem simples, considerando o contexto sociocultural do usuário, de forma a facilitar a comunicação e o entendimento, e transmiti-las aos usuários demandantes;
III - adotar as medidas necessárias ao cumprimento dos prazos legais e da qualidade das respostas às manifestações de usuários de serviços públicos recebidas;
IV - tratar, em primeira instância, os recursos oriundos de pedidos de acesso à informação; 
V - subsidiar a autoridade de monitoramento sobre o cumprimento dos requisitos de transparência ativa da Lei de Acesso à Informação e da implementação do Plano de Dados Abertos;
VI - monitorar a elaboração e a atualização da Carta de Serviços do ICMBio;
VII - produzir relatório anual de gestão das atividades realizadas pela ouvidoria;
VIII - produzir relatórios de informações gerenciais para subsidiar o aprimoramento dos processos organizacionais do Instituto; e
IX - submeter relatório de desempenho das atividades ao Auditor Chefe semestralmente.
3 Quem é quem
AUDITORIA INTERNA 
Auditora-Chefe: Fernanda Guedes Araújo (Substituta)
Telefone: (61) 2028-9526
E-mail: auditoria@icmbio.gov.br 
Designado como Autoridade de Monitoramento da LAI pela Portaria ICMBio XXX, de XX de julho de 2023
Currículo    
DIVISÃO DE INFORMAÇÕES AO CIDADÃO – DIC
Chefe de Divisão:  Eliel Fontenele Silva
Telefone: 61 2028-9526
E-mail: ouvidoria@icmbio.gov.br
Designado como Responsável do SIC pela Portaria ICMBio XXX, de XX de julho de 2023
Currículo
4 Canais de Atendimento
A Ouvidoria pode ser demandada por qualquer cidadão, pelos servidores e colaboradores e, em particular, pelos usuários dos serviços prestados pelo ICMBio.
O atendimento da Ouvidoria é feito:

Pelos telefones: 
De segunda a sexta-feira (exceto feriados), das 8h às 18h
(61) 2028-9210 / (61) 2028-9131 / (61) 2028-9580 

Pela Web:
Formulário eletrônico

Por e-mails: 
ouvidoria@icmbio.gov.br / sic@icmbio.gov.br

Presencialmente: 
De segunda a sexta-feira (exceto feriados), das 9h às 17h
EQSW 103/104, Complexo Administrativo – Bloco B, Térreo - Bairro Setor Sudoeste - Brasília/DF - CEP 70670-350

Por carta, remetida para: 
Divisão de Informações ao Cidadão do ICMBio – EQSW 103/104, Complexo Administrativo – Bloco B, Térreo - Bairro Setor Sudoeste - Brasília/DF - CEP 70670-350
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Planos e Relatórios
Confira abaixo a divulgação anual dos Planos e Relatórios da Ouvidoria do Chico Mendes.

Relatórios de Gestão
Planos Anuais




Links para arquivos do:
Plano Anual da Ouvidoria – 2023
Obs: não houve elaboração do Plano Anual da Ouvidoria nos anos anteriores	Comment by Administrador: Publicar a observação no site para deixar claro para o cidadão sobre os anos anteriores
                                    
Relatório de Gestão da Ouvidoria – 2022 
Relatório de Gestão da Ouvidoria – 2021
Obs: não houve elaboração do Relatório de Gestão da Ouvidoria nos anos anteriores	Comment by Administrador: Publicar a observação no site para deixar claro para o cidadão sobre os anos anteriores



[image: Interface gráfica do usuário, Texto, Aplicativo, Email

Descrição gerada automaticamente]· Carta de Serviços


Link direto para a Carta do ICMBio (https://www.gov.br/icmbio/pt-br/servicos/carta-de-servicos )
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Texto para cada item
1 Ouvidoria
Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017 - Código de Proteção e Defesa dos Usuários de Serviços Públicos – CDU
Decreto n º 9.094, de 17 de julho de 2017 - Simplificação do atendimento prestado aos usuários dos serviços públicos, institui o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF como instrumento suficiente e substitutivo para a apresentação de dados do cidadão no exercício de obrigações e direitos e na obtenção de benefícios, ratifica a dispensa do reconhecimento de firma e da autenticação em documentos produzidos no País e institui a Carta de Serviços ao Usuário.
Instrução Normativa OGU/CGU nº 05/2018 - Norma básica a respeito das atividades desenvolvidas no âmbito das ouvidorias federais; estabelece diretrizes para assegurar o sigilo da identidade do denunciante, bem como o recebimento de denúncias anônimas no âmbito da Administração Pública Federal.  
Instrução Normativa CGU nº 19/2018 – Estabelece a exclusividade da Ouvidoria para recebimento das manifestações dos usuários.
Decreto nº 9.492, de 5 de setembro de 2018 - Regulamentação do CDU
Decreto nº 10.153, de 3 de dezembro de 2019 - Proteção à identidade dos denunciantes de ilícitos e de irregularidades praticados contra a administração pública federal direta e indireta.
Decreto nº 10.890, de 9 de dezembro de 2021 - Altera o Decreto nº 9.492, de 5 de setembro de 2018, e o Decreto nº 10.153, de 3 de dezembro de 2019, para dispor sobre a proteção ao denunciante de ilícitos e de irregularidades praticados contra a administração pública federal direta e indireta.
Portaria CGU n° 581, de 9 de março de 2021 (Alterada pela Portaria nº 3.126-CGU, de 30/12/2021) - Estabelece orientações para o exercício das competências das unidades do Sistema de Ouvidoria do Poder Executivo federal, instituído pelo Decreto nº 9.492, de 5 de setembro de 2018, dispõe sobre o recebimento do relato de irregularidades de que trata o caput do art. 4º-A da Lei nº 13.608, de 10 de janeiro de 2018, no âmbito do Poder Executivo federal, e dá outras providências.
Resolução nº 7-CGU, de 30 de novembro de 2021 - Aprova a Norma Modelo para Criação de Unidades de Ouvidoria e a Norma Modelo para Regulamentação da Atividade de Ouvidoria em Órgãos Públicos.
Decreto nº 10.889, de 9 de dezembro de 2021 - Regulamenta o inciso VI do caput do art. 5º e o art. 11 da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013, dispõe sobre a divulgação da agenda de compromissos públicos e a participação de agentes públicos, no âmbito do Poder Executivo federal, em audiências e sobre a concessão de hospitalidades por agente privado, e institui o Sistema Eletrônico de Agendas do Poder Executivo federal - e- Agendas.

2 Conselho de Usuários
Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017 - Código de Proteção e Defesa dos Usuários de Serviços Públicos – CDU.
Decreto nº 9.492, de 5 de setembro de 2018 - Regulamentação do CDU.
Decreto nº 10.228, de 5 de fevereiro de 2020 - Altera o Decreto nº 9.492, de 5 de setembro de 2018, que regulamenta a Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, para dispor sobre o Sistema de Ouvidoria do Poder Executivo federal e instituir os conselhos de usuários dos serviços públicos no âmbito da administração pública direta, indireta, autárquica e fundacional do Poder Executivo federal.
Portaria CGU n° 581, de 9 de março de 2021 (Alterada pela Portaria nº 3.126-CGU, de 30/12/2021) - Estabelece orientações para o exercício das competências das unidades do Sistema de Ouvidoria do Poder Executivo federal, instituído pelo Decreto nº 9.492, de 5 de setembro de 2018, dispõe sobre o recebimento do relato de irregularidades de que trata o caput do art. 4º-A da Lei nº 13.608, de 10 de janeiro de 2018, no âmbito do Poder Executivo federal, e dá outras providências.

3 Simplifique!
Decreto n º 9.094, de 17 de julho de 2017 - Simplificação do atendimento prestado aos usuários dos serviços públicos
Portaria CGU n° 581, de 9 de março de 2021 (Alterada pela Portaria nº 3.126-CGU, de 30/12/2021) - Estabelece orientações para o exercício das competências das unidades do Sistema de Ouvidoria do Poder Executivo federal, instituído pelo Decreto nº 9.492, de 5 de setembro de 2018, dispõe sobre o recebimento do relato de irregularidades de que trata o caput do art. 4º-A da Lei nº 13.608, de 10 de janeiro de 2018, no âmbito do Poder Executivo federal, e dá outras providências.
Instrução Normativa Conjunta nº 1, de 12 de janeiro de 2018 - Dispõe sobre os procedimentos aplicáveis à Solicitação de Simplificação de que trata o Decreto nº 9.094, de 17 de julho de 2017.
Instrução Normativa nº 55, de 20 de julho de 2020 - Altera a Instrução Normativa Conjunta nº 1, de 12 de janeiro de 2018, dos Ministros de Estado do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão e da Transparência e Controladoria-Geral da União, que dispõe sobre os procedimentos aplicáveis à Solicitação de Simplificação de que trata o Decreto nº 9.094, de 17 de julho de 2017.

4 Acesso à Informação
Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 – Lei de Acesso à Informação (LAI).
Decreto nº 7.724, de 16 de maio de 2012 – Regulamenta a LAI.
Decreto nº 7.845, de 14 de novembro de 2012 – Regulamenta procedimentos para credenciamento de segurança e tratamento de informação classificada em qualquer grau de sigilo, e dispõe sobre o Núcleo de Segurança e Credenciamento.
Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD).
Decreto nº 9.690, de 23 de janeiro de 2019 – Altera o Decreto nº 7.724, de 16 de maio de 2012, que regulamenta a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 – Lei de Acesso à Informação.  
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Painéis de Informações
Consulte abaixo os Painéis de Informações com as estatísticas relacionadas aos temas tratados pela Ouvidoria.
Painel Lei de Acesso à Informação


Painel InfoAgendas
Painel Monitoramento 
de Dados Abertos
Painel Resolveu?


Painel de Monitoramento de Serviços Federais 




Links para cada item
Painel Lei de Acesso à Informação (https://centralpaineis.cgu.gov.br/visualizar/lai )
Painel Resolveu? (https://centralpaineis.cgu.gov.br/visualizar/resolveu)
Painel de Dados Abertos (https://centralpaineis.cgu.gov.br/visualizar/dadosabertos)
Painel InfoAgendas (https://centralpaineis.cgu.gov.br/visualizar/infoagendas )
Painel de Monitoramento de Serviços Federais (https://www.gov.br/governodigital/pt-br/transformacao-digital/central-de-qualidade/painel-de-monitoramento-de-servicos-federais) 	Comment by Administrador: Depois da nossa conversa resolvi adicionar
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Perguntas e Respostas
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+ SAIBA MAIS - visite a página com perguntas e respostas do Portal Ouvidorias.gov.
Link para Ouvidorias.gov (https://www.gov.br/ouvidorias/pt-br/central-de-conteudos/perguntas-frequentes-2019)

Textos para os links
O que é uma ouvidoria?
A ouvidoria é um canal para você apresentar sugestões, elogios, solicitações, reclamações e denúncias. No serviço público, a ouvidoria é uma espécie de “ponte” entre você e a Administração Pública (que são os órgãos, entidades e agentes públicos que trabalham nos diversos setores do governo federal, estadual e municipal).
A ouvidoria recebe as manifestações dos cidadãos, analisa, orienta, encaminha às áreas responsáveis pelo tratamento ou apuração, responde ao manifestante e conclui a manifestação.
O que é uma manifestação?
A manifestação é uma forma de o cidadão expressar para a ouvidoria seus anseios, angústias, dúvidas, opiniões e sua satisfação com um atendimento ou serviço recebido. Assim, pode auxiliar o Poder Público a aprimorar a gestão de políticas e serviços, ou a combater a prática de atos ilícitos.
Quais são os tipos de manifestação?	Comment by Administrador: Utilizar o mesmo texto desse tópico nos botões do “registre sua manifestação”
SIMPLIFIQUE: Se você quer solicitar a simplificação/desburocratização dos serviços públicos prestados pelo ICMBio;
SUGESTÃO: Se você quer apresentar ideias e propostas para melhoria dos processos organizacionais internos do ICMBio;
ELOGIO: Se você quer demonstrar reconhecimento/satisfação acerca de um atendimento recebido por um agente público do ICMBio ou de um serviço público prestado pelo Instituto.;
SOLICITAÇÃO: Se você quer solicitar adoção de providências (ações, medidas etc.) para tratamento de irregularidade ambiental ou regularização de situação administrativa que seja de competência do ICMBio​;
RECLAMAÇÃO: Se você quer demonstrar insatisfação relativa a um atendimento recebido por um agente público do ICMBio ou de um serviço público prestado pelo Instituto;
DENÚNCIA: Se você quer comunicar irregularidade cometida por agentes públicos do ICMBio no exercício da função​; e
PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO: Se você quer requerer o acesso a processos, documentos ou informações de competência do ICMBio que não estejam na transparência ativa.

Quem pode se manifestar?
Qualquer pessoa, física ou jurídica.
Como posso fazer uma manifestação?
A manifestação pode ser feita de forma presencial, pela Internet, por carta, ou por telefone, a depender das disponibilidades da ouvidoria e das necessidades do usuário.
De toda a forma, na esfera Federal, a manifestação deve ser registrada no sistema e-Ouv na plataforma Fala.BR.
O que é o Fala.BR?
O Fala.BR é um canal integrado para encaminhamento de manifestações (acesso a informação, denúncias, reclamações, solicitações, sugestões, elogios e simplifique) a órgãos e entidades do poder público.
Está disponível na Internet no endereço https://falabr.cgu.gov.br, e funciona 24 horas.
Informações sobre a utilização do Fala.Br estão disponíveis com maior detalhamento e imagens demonstrativas no manual do Fala.Br no endereço: http://wiki.cgu.gov.br/wiki/index.php/E-Ouv. 



CANAIS DE ATENDIMENTO
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Buscador de Ouvidorias

Painel Resolveu?
Documentação Necessária






Esses 2 vão direto para os links
· Painel Resolveu? (https://centralpaineis.cgu.gov.br/visualizar/resolveu )
· Buscador de Ouvidorias (https://www.gov.br/ouvidorias/pt-br/cidadao/lista-de-ouvidorias) 




[image: ][image: Interface gráfica do usuário, Texto, Aplicativo, Email

Descrição gerada automaticamente]

Formas de Acesso
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1 Internet
Todas as manifestações de ouvidoria são registradas no sistema Fala.BR.
A plataforma permite o registro, acompanhamento e o recebimento de respostas de forma segura e simples.
Para registrar sua manifestação, siga os passos:
Acesse a plataforma integrada de Ouvidoria e Acesso à Informação – Fala.BR
Faça ou crie um login
Escolha como órgão superior o Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade
Informe seu CPF ou CNPJ (essa informação é importante para agilizar seu atendimento)
2. E-mails: 
ouvidoria@icmbio.gov.br
sic@icmbio.gov.br
3. Telefone
A Ouvidoria do ICMBio atende das 8h às 18h (em dias úteis) por meio dos seguintes contatos:
(61) 2028-9210 
(61) 2028-9131 
 (61) 2028-9580 
4. Carta
EQSW 103/104, Complexo Administrativo – Bloco B, Térreo - Bairro Setor Sudoeste - Brasília/DF - CEP 70670-350
Obs: Em decorrência do art. 13 da Portaria 581, de 9 de março de 2021, da Controladoria-Geral da União, o registro das cartas no sistema Fala.BR necessita de autorização do titular dos dados. Dessa forma, tente registrar sua manifestação diretamente no Fala.BR.
5. Presencial 
Atendimento presencial da Ouvidoria do Instituto Chico Mendes:
Horário de atendimento:
De segunda a sexta-feira, das 9h às 17h
Endereço:
EQSW 103/104, Complexo Administrativo – Bloco B, Térreo - Bairro Setor Sudoeste - Brasília/DF - CEP 70670-350
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Prazos

O prazo de atendimento é de 30 dias, podendo ser prorrogado por mais 30 dias, mediante justificativa.
No caso de manifestações encaminhadas por meio de carta ou realizadas presencialmente, o prazo passará a contar a partir da inserção das informações no Sistema Falabr.
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Tipos de Manifestações
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+ SAIBA MAIS - acesse Fala.BR - Manual.

Texto para cada item	Comment by Administrador: Utilizar o mesmo texto do tópico “quais são os tipos de manifestação”
Sugestão: Registrar ideia ou proposta de melhoria de atendimento de serviços públicos prestados por órgãos e entidades da administração pública federal. Exemplo: usuária sugere que seja disponibilizado serviço de fotocópias próximo ao balcão de atendimento de um órgão público.
Elogio: Demonstrar reconhecimento ou satisfação sobre o serviço público oferecido ou o atendimento recebido. Exemplo: usuário utiliza os serviços da biblioteca de um órgão e se sente satisfeito com o atendimento prestado pela bibliotecária; depois disso, registra um elogio à servidora.
Solicitação: Pedir a adoção de providências por parte dos órgãos e das entidades da administração pública federal. Exemplo: usuário comunica a falta de um medicamento e requer a solução do problema.
Reclamação: Demonstrar sua insatisfação relativa à prestação de serviço público e à conduta de agentes públicos na prestação e na fiscalização desse serviço. Exemplo: usuário tenta acessar o sítio de determinado órgão público para dar entrada em pedido e não consegue.
Denúncia: Comunicar a ocorrência de ato ilícito, a prática de irregularidade por agentes públicos ou de ilícito cuja solução dependa da atuação dos órgãos apuratórios competentes. Exemplo: usuária denuncia irregularidades em convênio cujos repasses foram efetuados, mas a obra não foi concluída.
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Documentação Necessária	Comment by Administrador: Excluir essa parte
Conforme o art. 10 da Lei 13.460, de 2017, as manifestações de ouvidoria devem ser identificadas.
[bookmark: _GoBack]Para agilizar seu atendimento, informe:
· CPF ou CNPJ
· E-mail ou endereço para correspondência
Você também poderá fazer o registro de sua manifestação com o acesso único gov.br.
Seus dados serão utilizados apenas para consulta aos sistemas e acesso às informações necessários ao tratamento da manifestação.
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SIC – Serviço de informação ao cidadão

Link para (https://www.gov.br/icmbio/pt-br/acesso-a-informacao/sic-servico-de-informacao-ao-cidadao-1 )
Esta página será atualizada em outro momentoATENÇÃO: Seguir o que pede o GTA
Nesse tópico devem estar publicadas as seguintes informações sobre o(s) Serviço(s) de Informação ao Cidadão (SICs), de que trata o artigo 9º da Lei de Acesso à Informação:
I. Localização
II. Horário de funcionamento
III. Nome dos servidores responsáveis pelo SIC
IV. Telefone e e-mail específico para orientação e esclarecimento de dúvidas (tais como sobre a
protocolização de requerimentos ou a tramitação da solicitação, dentre outros)
V. Nome e cargo da autoridade do órgão responsável pelo monitoramento da implementação da Lei de Acesso à Informação no âmbito do órgão ou entidade (art. 40, Lei nº 12.527/11)
Também deve ser disponibilizado modelo de formulário de solicitação de informação para aqueles que queiram apresentar o pedido em meio físico (papel) junto ao SIC. Adicionalmente, o órgão ou entidade deve disponibilizar eventuais informações sobre os procedimentos a serem adotados nesses casos.
Neste item, deve ser publicado, ainda, banner para o Sistema Eletrônico do Serviço de Informações ao Cidadão (e-SIC) do Poder Executivo Federal.
Além disso, podem ser divulgados os relatórios estatísticos de atendimento à Lei de Acesso à Informação. Por força do artigo 30, III, da Lei de Acesso à Informação, a CGU publica relatórios dos pedidos, recursos e perfil de solicitantes no site do e-SIC. Não é obrigatório replicar tais informações; no entanto, caso desejem publicá-los, estes devem ser divulgados no item “Serviço de Informação ao Cidadão (SIC)” da seção de “Acesso à Informação” de seus sites ou disponibilizar link para: http://www.acessoainformacao.gov.br/sistema/site/relatorios_estatisticos.html.
· Relatórios - Painel Lei de Acesso à Informação (https://centralpaineis.cgu.gov.br/visualizar/lai )
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Conselho de Usuários
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Descrição gerada automaticamente com confiança média]
Link para banner (https://conselhodeusuarios.cgu.gov.br/inicio )
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Descrição gerada automaticamente]	    Como os Conselheiros poderão colaborar para a melhoria dos serviços públicos?
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Descrição gerada automaticamente]	    Quem pode gerar pesquisas na Plataforma virtual do Conselho de Usuários de Serviços Públicos?
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Descrição gerada automaticamente]	    Qual o papel na Ouvidoria em relação ao Conselho de Usuários?
    Qual a legislação aplicável?

1 - O que é o Conselho de Usuários?

O Conselho de Usuários de Serviços públicos é uma nova forma de participação direta da sociedade na avaliação e melhoria dos serviços públicos, que irá conectar os usuários aos gestores responsáveis pelo serviço. 

De acordo com o art. 18 da Lei n 13.460/2017, os conselhos de usuários de serviços públicos possuem as seguintes atribuições:

I - acompanhar e participar da avaliação da qualidade e da efetividade da prestação dos serviços públicos;

II - propor melhorias na prestação dos serviços públicos e contribuir para a definição de diretrizes para o adequado atendimento ao usuário; e

III - acompanhar e auxiliar na avaliação da atuação das ouvidorias do Sistema de Ouvidoria do Poder Executivo federal.

 
2 - Como é formado o Conselho de Usuários?

O conselho é formado por usuários que se voluntariam e se conectam como avaliadores de serviços.

 

3 - Posso participar do Conselho de Usuários?

Qualquer cidadão pode ser conselheiro e pode se voluntariar para auxiliar na melhoria de quantos serviços julgar pertinentes.

 
4 - Como participar como Conselheiro?

Para participar basta acessar a Plataforma Virtual do Conselho de Usuários e se cadastrar. Após realizar o cadastro basta escolher os serviços que gostaria de avaliar.

Caso tenha alguma dificuldade consulte o passo a passo disponível na página dos conselhos.
 

5 - Como os Conselheiros poderão colaborar para a melhoria dos serviços públicos?

Os Conselheiros poderão responder consultas encaminhadas pela ouvidoria do órgão a fim de coletar dados sobre a qualidade da prestação de serviços e também poderão propor ideias para melhoria de serviços públicos, além de apoiar e comentar ideias de outros conselheiros.

O resultado das enquetes servirá de subsídio para a avaliação e aprimoramento dos serviços públicos ofertados pelo Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade, incluindo suas Unidades de Pesquisa.

+ SAIBA MAIS - conheça a Carta de Serviços do ICMBio.

 
6 - O que é a Plataforma Virtual do Conselho de Usuários do Serviços Públicos?

A Plataforma Virtual do Conselho de Usuários de Serviços Públicos é o sistema web desenvolvido pela Controladoria-Geral da União que possibilita todas as interações entre órgão e conselheiros. 

O sistema foi projetado para conter:

I - aplicação para a produção de pesquisas, que poderão ocorrer na forma de consultas aos conselheiros ou na forma de pesquisa para coleta de dados junto a outros segmentos da população, por meio de amostras específicas ou sem amostragem predeterminada; e

II - fórum para apresentação de ideias de aprimoramento de serviços públicos, com possibilidade de apoios, comentários e ferramenta de marcação de relevância para a gestão.

7 - Quem pode gerar pesquisas na Plataforma virtual do Conselho de Usuários de Serviços Públicos?

As pesquisas direcionadas a Conselheiros (consultas) somente poderão ser realizadas pela unidade de Ouvidoria responsável pela supervisão do serviço ao qual estes se voluntariaram.

Todavia, qualquer pessoa, seja agente público ou cidadão, pode criar um perfil na Plataforma e gerar, de forma simples e gratuita, enquetes para subsidiar suas próprias consultas, desde que estejam vinculadas a algum serviço constante na Plataforma.

8 - Qual o papel na Ouvidoria em relação ao Conselho de Usuários?

A Ouvidoria Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação é a unidade responsável pela gestão do conselho dos serviços públicos prestados pelo MCTI, competindo-lhe, entre outros:

I - Conduzir chamamento público para composição do conselho de usuários para os serviços públicos que estejam sob responsabilidade de seu órgão por meio de campanhas de engajamento de seus usuários no processo avaliativo;

II - Convocar os conselheiros para as avaliações individualizadas dos serviços;

III - Gerir o fórum de melhorias de serviços públicos;

IV - Disponibilizar, em sítio eletrônico, relatórios relacionados aos serviços avaliados, quando cabível.

9 - Qual a legislação aplicável?

A Lei nº 13.460/2017 estabeleceu a necessidade de criação do conselho de usuários de serviços públicos pelos órgãos e entidades a ela sujeitos. Em fevereiro de 2020, o Decreto nº 10.228/2020 emendou o Decreto nº 9.492/2018, que passou a contemplar a regulamentação do conselho de usuários dos serviços públicos no âmbito da administração pública direta, indireta, autárquica e fundacional do Poder Executivo federal.
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